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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 065/2017 

(Processo Administrativo n. 23109.004046/2017-41) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a Universidade 
Federal de Ouro Preto, por meio da Coordenadoria de Suprimentos, localizada no 
Campus Universitário do Morro do Cruzeiro, CEP 35.400-000, Ouro Preto/MG, 
telefones: (31) 3559-1390, e ainda por intermédio do pregoeiro, ao final identificado, 
designado pela Portaria nº 390 de 03 de maio de 2017, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do tipo menor preço, nos termos da 
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450, de 31 de maio de 2005, 
da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho 
de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências 
estabelecidas neste Edital.  

Data da sessão: 27/12/2017 

Horário: 10:00 horas 

Local: Portal de Compras do Governo Federal  
www.comprasgovernamentais.gov.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa 
para a contratação de empresa especializada para fornecime nto e instalação de 
elevador com capacidade para 8 pessoas (600 kg), 03  (três) paradas, incluindo 
manutenção preventiva e corretiva durante 12 (doze)  meses (período de 
garantia), conforme especificações, condições, quantidade e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.1.1. Visando garantir melhor gerenciamento do contrato, garantia dos 
serviços e do equipamento os itens deste pregão ser ão agrupados em 
grupo único, conforme condições, quantidades e exig ências 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. O licitante 
deverá oferecer proposta para todos os itens que co mpõe o grupo, sendo 
a licitação julgada pelo Menor Preço por item, obse rvado a formação do 
grupo. Não serão aceitos itens com preço acima do e stimado. 

 

1.2. VISITA TÉCNICA: FACULTATIVA 
 
1.2.1. A visita técnica, FACULTATIVA , deverá ser realizada no dia 20 ou no 
dia 21/12, impreterivelmente às 14:00 horas, com to lerância máxima de 15 
minutos , devendo preferencialmente ser agendada, através do(s) telefone(s) 
(31)3559 – 1444, 1452, nos horários de 08:00 às 11 horas e 13:00 às 16:30 
horas. Os interessados deverão comparecer em um dos dias acima 
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mencionados e no horário definido no endereço: Prefeitura Universitária, 
localizada no Campus Universitário Morro do Cruzeiro, na cidade de Ouro 
Preto/MG. A visita será registrada em lista de presença e será exigência para 
habilitação.  
 
1.2.2. A visita técnica objetiva sanar quaisquer dúvidas relativas à 
contratação pretendida, objeto desta licitação e deverá ser realizada por 
representante da empresa licitante devidamente identificado.  

 
1.2.3. A declaração (Anexo IV – Modelo de Declaração de Visita) informando 
que visitou e que tomou total conhecimento de todas as condições do espaço 
objeto deste Pregão deverá ser emitida pela licitante  e fará parte dos 
documentos para habilitação e a não apresentação da mesma acarretará em 
desclassificação. 
 
1.2.4. O responsável pelos esclarecimentos e acompanhamento da visita 
técnica nos locais ora licitados, será um engenheiro ou arquiteto indicado 
pela Prefeitura do Campus Universitário da UFOP. 

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto 
descritas no Comprasnet e as especificações constantes no termo de referência 
deste edital, prevalecerão as últimas. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em 
dotação orçamentária própria, prevista no orçamento da União para o exercício de 
2017, na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 15263/154046 

PTRES: 108.549/108547 

Fonte: 0112/0112 

Programa de Trabalho: 2080 /2080 

Ação Gov.: 8282 / 20RK 

Elemento de Despesa: 4.4.90.51.00 / 3.3.90.39.00 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que 
permite a participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua 
forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF poderá ser iniciado no Portal de Compras do Governo 
Federal, no sítio www.comprasgovernamentais.gov.br, com a solicitação de login e 
senha pelo interessado. 
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do 
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não 
cabendo ao provedor do sistema, ou ao órgão ou entidade responsável por esta 
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da 
senha, ainda que por terceiros. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas 
imediatamente ao provedor do sistema para imediato bloqueio de acesso. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja 
compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular 
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 
disposto no §3º do artigo 8º da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as sociedades cooperativas 
mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites 
previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados indicados no item 
acima: 

4.3.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 
administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2. que estejam sob falência, concurso de credores, em processo de 
dissolução ou liquidação; 

4.3.3. que estejam reunidas em consórcio; 

4.4. Também é vedada a participação de quaisquer interessados que se 
enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993. 

4.5. Como condição para participação no Pregão, a entidade de menor porte 
deverá declarar: 

4.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido 
estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

4.6. Deverá assinalar, ainda, “sim” ou “não” em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 
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4.6.1. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos 
no Edital; 

4.6.2. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente 
da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;  

4.6.3. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.6.4. que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da 
Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA 

5.1. O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do sistema eletrônico até a 
data e horário marcados para abertura da sessão, quando então, encerrar-se-á 
automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.2. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília – DF. 

5.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
propostas e lances.  

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante a sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as 
propostas apresentadas.   

5.6. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

5.6.1. Valor unitário e total do item  

5.6.2. Marca; 

5.6.3. Fabricante;  

5.6.4. Descrição detalhada do objeto: indicando, no que for aplicável, o 
modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição 
do bem no órgão competente, quando for o caso; 
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5.7. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a 
Contratada.  

5.8. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias,  a 
contar da data de sua apresentação.  

6.  DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DO JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde 
logo aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos 
neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações 
técnicas exigidas no Termo de Referência.  

6.2.1. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

6.2.2. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento 
definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagem entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
 
6.7. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema.  

6.7.1. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá 
ser inferior a vinte (20) segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a 
três (3) segundos 
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6.8. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.9. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.10. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva 
do Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances.  

6.11. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro 
aos participantes.  

6.12. O Critério de julgamento adotado será o menor preço , conforme definido 
neste Edital e seus anexos.  

6.13. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do 
Pregoeiro. O sistema eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos 
lances, após o que transcorrerá período de tempo de até 30 (trinta) minutos, 
aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances.  

6.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 
proposta e, na hipótese de desistência de apresentar outros lances, valerá o último 
lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

6.15. Ao presente certame não se aplica o sorteio como critério de desempate. 
Lances equivalentes não serão considerados iguais, vez que a ordem de 
apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação. 

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

7.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o 
Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, a 
sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto.  

7.2. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor com valor superior ao 
preço máximo fixado ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

7.3. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
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7.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo de 04  
(quatro) horas , sob pena de não aceitação da proposta.  

7.4.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações 
pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio 
eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem 
prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

7.4.1.1. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo 
estabelecido, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.  

7.5. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação. 

7.6. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

7.7. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, 
contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de 
negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas 
das previstas neste Edital. 

7.7.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e 
passar à subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 

7.7.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser 
acompanhada pelos demais licitantes. 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas 
diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n° 8.666, de 1993, a exemplo das 
enumeradas no §3º, do art. 29, da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2008. 
 
7.9. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da 
média dos preços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata 
desclassificação por inexequibilidade, será obrigatória a realização de diligências 
para o exame da proposta. 
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7.10. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências 
para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo 
apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

8. DA HABILITAÇÃO  

8.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

8.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

8.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

8.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, 
que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de 
improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

8.2. Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à 
Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e trabalhista: 

8.3. Habilitação jurídica:  

8.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

8.3.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 
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8.3.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

8.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

8.3.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida 
pela Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, 
que comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, segundo 
determinado pelo Departamento de Registro Empresarial e Integração;  

8.3.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva; 

8.4. Regularidade fiscal e trabalhista: 

8.4.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

8.4.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.4.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS); 

8.4.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do 
trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de 
negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

DEMAIS DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO: 

8.5. Qualificação Técnica: 

8.5.1. Registro junto ao CREA da empresa licitante e do profissional 
técnico responsável, Engenheiro Mecânico, indicado como responsável 
técnico pela execução do objeto licitado juntamente com prova atualizada de 
regularidade com o CREA (empresa e profissional), através de certidão ou 
outro documento expedido pelo Órgão. As certidões das empresas que 
contenham o nome do profissional e estejam regulares satisfazem à 
solicitação; 
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8.5.2. Comprovação de aptidão para desempenho da atividade 
pertinente e compatível em características, quantidade e prazos com o 
objeto licitado, que deverá ser feita através de provas de o licitante possuir 
em seu quadro, na data prevista para qualificação técnica, profissional na 
área de engenharia, detentor de atestado(s) na área de Engenharia 
Mecânica, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, 
devidamente certificado(s) pelo CREA, que tenha semelhança em 
complexidade, quantidades e prazos em relação ao objeto desta licitação, 
para a área de maior relevância, neste caso, Fornecimento e instalação de 
elevadores para pessoas; 
 
8.5.3. A prova de pertencer ao quadro permanente será através de 
cópia de anotações em carteira de trabalho, contrato de trabalho (CLT), 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART conforme Lei nº 6496/77 e, se 
sócio/proprietário da empresa, cópia do contrato social; 

 
8.5.4. A ART, citada acima, deverá ser impreterivelmente apresentada e 
conter o período do contrato (data de início/término). Se na ART apresentada 
não contiver o período do contrato, deverá ser apresentada, também, a 
certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica fornecida pelo CREA, 
constando o nome do profissional na condição de responsável técnico; 

 

8.5.5. Declaração da licitante informando que visitou o lo cal  e que tomou 
conhecimento de todas as informações necessárias para elaboração da proposta de 
preços e das condições locais para execução dos serviços e cumprimento das 
obrigações inerentes ao objeto licitado (Anexo IV); 

8.5.5.1. a visita técnica será confirmada através da folha de presença 
assinada pelo representante da licitante no ato da visita.   

8.5.5.2. O responsável pelos esclarecimentos técnicos dos serviços e 
acompanhamento na visita técnica ao local de realização dos serviços, ora 
licitados, será um engenheiro ou arquiteto indicado pela Prefeitura do 
Campus Universitário da UFOP. A visita técnica deverá ser realizada no dia 
20 ou no dia 21/12//2017,  às 14 horas, devendo esta ser preferencialmente, 
agendada através dos telefones: 0xx31- 3559-1444/1452, de 08:00 as 11:00.  

8.6. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que 
pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei 
Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço 
patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 
 
8.7. Os documentos exigidos para habilitação relacionados nos subitens acima, 
deverão ser apresentados em meio digital pelos licitantes, por meio de 
funcionalidade presente no sistema (upload), no prazo de 04 (quatro) horas , após 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico.  Somente mediante autorização do 
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Pregoeiro e em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da 
documentação por e-mail: walter@dof.ufop.br  c/c para antonio@dof.ufop.br .  

8.7.1. Caso o Pregoeiro julgue necessário, posteriormente poderá ser 
solicitado o envio dos documentos em original, por qualquer processo de 
cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas, ou por servidor da 
Administração, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão 
da imprensa oficial, para análise, no prazo de 04 (quatro) dias úteis , após 
encerrado o prazo para o encaminhamento via funcionalidade do sistema 
(upload) ou e-mail. 

8.7.2. Não serão aceitos documentos com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

8.8. Em relação às empresas cadastradas no Sistema de Cadastro Unificado 
de Fornecedores – SICAF, o Pregoeiro consultará o r eferido Sistema em 
relação à habilitação jurídica, à regularidade fisc al e trabalhista segundo o 
disposto nos arts. 4º, caput, 8º, § 3º, 13, 14 e 43, III, da Instrução Normativ a 
SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

8.8.1. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de 
certidões, especialmente quando o(s) licitante(s) esteja(m) com alguma 
documentação vencida junto ao SICAF. 

8.8.2. Caso o Pregoeiro não logre êxito em obter a certidão correspondente 
através do sítio oficial, ou na hipótese de se encontrar vencida no referido sistema, o 
licitante será convocado a encaminhar, no prazo de 04 (quatro) horas , documento 
válido que comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de 
inabilitação, ressalvado o disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal.  

8.9. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja 
declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

8.9.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente 
posterior à fase de habilitação. 

8.10. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade 
fiscal, o licitante será convocado para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser 
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
 

8.11. A não-regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, com a 
reabertura da sessão pública. 
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8.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

8.13. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo 
com o estabelecido neste Edital. 

8.14. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 

9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, §1º da 
LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 

9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, 
ainda, fac-símile, de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

9.2.2. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados 
contidos no SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no 
prazo de 04 (quatro) horas , a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema 
eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma 
via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. todos os valores deverão ser apresentados em moeda corrente 
nacional, sendo os centavos com apenas duas casas decimais. Não serão 
considerados para efeito de empenhamento, valores cujos preços contenham mais 
de duas casas decimais, sendo desconsideradas as frações de centavos. Ex: 
0,0123, será empenhado 0,01. 
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10.1.3. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante 
vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em 
consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à 
Contratada, se for o caso. 

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como 
marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo 
de no mínimo trinta minutos , para que qualquer licitante manifeste a intenção de 
recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende 
recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e 
a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o 
recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 
apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o 
prazo de três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, 
no endereço constante neste Edital. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato 
do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade 
competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório.  
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13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE  

13.1. Após a homologação da licitação, o Termo de Contrato, amparado por 
condições exigidas neste edital de pregão, será substituído por Autorização 
de Fornecimento e Nota de Empenho de Despesas, conforme prevê o art. 62, 
§ 4º da Lei 8.666/93. 
 

13.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará 
consulta ao SICAF para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de 
contratar com o Poder Público. 

13.2.1. A adjudicatária terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis , contados a partir 
da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o 
instrumento equivalente, conforme o caso, sob pena de decair do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

13.2.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 
entidade para a assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou 
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis , 
a contar da data de seu recebimento.  

13.3. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 
por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

13.4. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento 
equivalente, a Administração realizará consulta “on line” ao SICAF, bem como ao 
Cadastro Informativo de Créditos não Quitados – CADIN, cujos resultados serão 
anexados aos autos do processo. 

13.4.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

14. DO PREÇO 

14.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
limite para a apresentação das propostas. 

15. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISC ALIZAÇÃO 

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência. 

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no 
Termo de Referência e na Minuta de Contrato. 
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17. DO PAGAMENTO 

17.1.  O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias , 
contados a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, através 
de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 

17.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados 
no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota 
Fiscal, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de 1993. 

17.3. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo 
servidor competente na nota fiscal apresentada. 

17.4.  Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 
pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

17.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

17.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF 
para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

17.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, 
será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

17.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

17.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas 
necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

17.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação junto ao SICAF.   

17.11. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela 
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máxima autoridade da contratante, não será rescindido o contrato em execução com 
a contratada inadimplente no SICAF. 

17.12.  Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 
legislação aplicável. 

17.12.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 
de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

17.13. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não 
tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de 
compensação financeira devida pelo Contratante, entre a data do vencimento e o 
efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte 
fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) 
I 
=  

( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
365 

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

18.1.   Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que:  

18.1.1. não aceitar/retirar a nota de empenho, ou não assinar o termo de 
contrato, quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

18.1.2. apresentar documentação falsa; 

18.1.3. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

18.1.4. ensejar o retardamento da execução do objeto; 
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18.1.5. não mantiver a proposta; 

18.1.6. cometer fraude fiscal; 

18.1.7. comportar-se de modo inidôneo. 

18.2.    Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP, ou 
o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

18.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no 
subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

18.3.1. Multa de 5% (cinco por cento)  sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

18.3.2. Impedimento de licitar e de contratar com a União e 
descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

18.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de 
impedimento. 

18.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 
1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

18.6. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade, 

18.7. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18.8. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no 
Termo de Contrato.  

19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLAREC IMENTO 

19.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
pública, qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
walter@dof.ufop.br  c/c para antonio@dof.ufop.br  e csu@dof.ufop.br    ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Coordenadoria de Suprimentos: Centro 
de Convergência- Campos Universitário - Morro do Cruzeiro - CEP 35400-000 - Ouro 
Preto- MG 
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19.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e 
quatro horas. 

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização 
do certame. 

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão 
ser enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no 
endereço indicado no Edital. 

19.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 

19.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro 
serão entranhados nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para 
consulta por qualquer interessado. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que 
impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente 
transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 
estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

20.3.  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à 
contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor 
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 
interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 
contratação. 

20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de 
suas propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por 
esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos 
em dias de expediente na Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 
afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, 
observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
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20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou 
demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.dof.ufop.br/coordenadorias/csu, e também poderão ser lidos e/ou obtidos 
no endereço Coordenadoria de Suprimentos, localizada no Campus Universitário do 
Morro do Cruzeiro, CEP 35.400-000, Ouro Preto/MG, nos dias úteis, no horário das 
09 horas às 16 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

20.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

20.10.1.  ANEXO I - Termo de Referência 

20.10.2.  ANEXO II -  Modelo de proposta comercial. 

20.10.3. ANEXO III – Minuta de Contrato 

20.10.4. ANEXO IV – Modelo de Declaração de Visita Técnica 
20.10.5.  

Ouro Preto, 13 de dezembro de 2017. 

 

 

 

Walter Cardoso 

Pregoeiro Oficial  

(31) 3559-1382 
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE ELEVADOR 

INSTITUTO DE CIÊNCIAS EXATAS E BIOLÓGICAS - ICEB 

 

I – OBJETO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento e instalação de 

elevador com capacidade para 8 pessoas (600 kg) para três pavimentos, e serviço 

de manutenção preventiva e corretiva por 12 meses (durante período de garantia), a 

ser instalado no Instituto de Ciências Exatas e Biológicas – ICEB no Campus Morro 

do Cruzeiro, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas 

estabelecidas neste instrumento. 

 

Item Descrição Unid. Quant. Custo Unitário Custo Total 

1 

Elevador para uso público em 

geral e PNE, com capacidade para 

8 pessoas (600kg), 3 paradas, 

sistema de resgate automático, 

alimentação elétrica trifásica 220 

Vac – 6Hz, Acabamento de cabina 

em aço inoxidável. 

UN 1 R$ 110.690,50 R$ 110.690,50 

2 

Serviço de manutenção preventiva 

e corretiva por 12 meses durante o 

tempo de garantia, incluindo o 

fornecimento de peças. 

SV 12 R$ 587,00 R$ 7.044,00 
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II - JUSTIFICATIVA 

 Segundo levantamento do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatísticas (IBGE), mais de 45 milhões de brasileiros ou aproximadamente 25% das 

pessoas possui algum tipo de deficiência, sendo esta uma parcela expressiva da 

população brasileira. Portanto, as Universidades, que são de uso público, devem 

atender a todos os cidadãos, independente de suas condições físicas e/ou de 

percepção. Sendo assim, estas Instituições têm o dever de promover a 

acessibilidade a todos.  

A UFOP, ao longo dos anos, em suas obras de reformas e ampliações vem 

atendendo às recomendações, parâmetros e critérios estabelecidos nas normas e 

leis referentes à acessibilidade. 

No caso do ICEB, existem duas plataformas para possibilitar a acessibilidade 

entre os Blocos I, II e Costa Sena. No entanto o Bloco III possui três pavimentos e 

ainda não tem o elevador instalo, apesar de possuir o poço pronto para sua 

instalação. 

A compra do elevador e a manutenção preventiva e corretiva do mesmo por 

12 meses (durante garantia) possibilitará a acessibilidade vertical completa no 

Instituto.  

 

III – ESPECIFICAÇÕES 

 

Para o atendimento das necessidades do Instituto, as características e 

especificações mínimas do equipamento deverão ser como descritos abaixo: 

 

A – Aplicação: 

Característica de Transporte: Equipamento - SOCIAL 

Capacidade: 8 pessoas, 600 kg 

Percurso: 7,80 m 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO – UFOP 

Coordenadoria de Suprimentos – CSU 
 

__________________________________________________________________________ 

Centro de Convergência- Campos Universitário - Morro do Cruzeiro - CEP 35400-000 - Ouro Preto- MG- Brasil  
Homepage: http://www.ufop.br - E-mail: csu@dof.ufop.br / walter@dof.ufop.br  - Fone: (31) 3559-1382/1390 

 

Velocidade: 1,00 m/s 

Paradas / Entradas de Cabina: 3 / 1 

Denominação dos Pavimentos e Botoeira de Cabina: 0, 1 e 2 

 

B - Medidas do Projeto: 

Largura da Caixa – 1.750 mm 

Profundidade da Caixa – 1.850 mm 

Profundidade do Poço – 1.250 mm 

Altura da Última Parada – 4.000 mm 

Dimensões da cabina: As dimensões da cabina comportam o transporte de 

passageiros em cadeira de rodas, de acordo com a legislação vigente. 

Medida de Frente – 1.100 mm 

Medida de Fundo – 1.400 mm 

Altura da Cabina – 2.200 mm 

 

C - Painéis: 

Painel Frontal e Porta de cabina, em chapa de aço inoxidável escovado. 

Painéis Laterais em chapas de aço inoxidável escovado. 

Painel de Fundo em chapas de aço inoxidável escovado. 

Teto com acabamento em aço inoxidável escovado. 

Corrimão: Tubular reto nos painéis laterais e de fundo. 

Material do Corrimão em aço inoxidável espelhado. 

Porta de Cabina: De correr, com abertura lateral, nas medidas equivalentes às 

portas de pavimento. 
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Botoeira de Cabina Instalada sobre o painel lateral, a combinação do aço inoxidável 

escovado e vidro da botoeira de cabina composta por um display de sinalização 

multiponto em LED vermelho e botões microcurso com identificação em Braille. Os 

botões iluminados em vermelho para confirmação do registro da chamada. 

Display de Sinalização na Cabina: em vidro de segurança serigrafado, um indicador 

de posição e direção com iluminação em LED para registro do movimento e o 

sentido de viagem. 

Rebaixado em 20 mm para colocação de piso de granito.  

D – Acessórios: 

- Espelho Inestilhaçável, instalado na parte superior do painel de fundo, junto ao 

corrimão. 

- Luz de emergência mantendo a cabina parcialmente iluminada, assegurando o 

funcionamento do botão de alarme, nos momentos de falta de energia, enquanto 

houver carga em sua bateria. 

- Sistema de Resgate Automático. Sistema eletrônico que na falta de energia 

proveniente da concessionária, aciona automaticamente o funcionamento da cabina, 

em baixa velocidade, até o pavimento mais próximo, acima ou abaixo da posição em 

que a viagem foi interrompida. Ao estacionar no pavimento as portas serão abertas 

automaticamente para a saída, em segurança, dos passageiros. A cabina deve 

permanecer neste pavimento até que o fornecimento de energia seja regularizado. 

- Intercomunicador Integrado ao painel de comando da cabina, para permitir a 

conexão com a portaria do edifício e com o painel de controle do sistema instalado 

no último pavimento. 

- Alarme para ser acionado pela tecla de alarme presente na botoeira da cabina. Seu 

funcionamento é alimentado também pela carga acumulada na bateria de 

emergência, durante a falta de energia. 
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- Retorno Automático. Permite que o elevador retorne automaticamente ao andar 

principal, caso não haja chamada de cabina nem de pavimento e o elevador esteja 

vazio. 

- Cortina Luminosa. Controla o movimento de fechamento da porta de cabina, 

proporcionando maior conforto e segurança aos passageiros. Ao serem 

interrompidos, os feixes paralelos de luz infravermelha impedem a continuidade do 

fechamento, reabrindo as portas de cabina e pavimento. 

- Digital Voice. Para identificar, através de voz sintetizada, previamente gravada, o 

andar em que se encontra a cabina.  

 

Limitador de Carga - Dispositivo instalado na cabina, impedindo sua partida quando 

a lotação for ultrapassada em 10%. 

E - COMANDO 

- Acionamento. Máquina de tração com acionamento por motor de corrente 

alternada e com inversor de tensão e freqüência variáveis - VVVF malha fechada - 

com circuitos especificados em malha fechada, para controle das variáveis de 

posição e velocidade.  

- Motor Trifásico 220 V, 60 Hz 

 

F - PAVIMENTO 

- Sinalização nos Pavimentos: Indicador de Posição e Direção. Um sinal acústico 

nos pavimentos orienta o sentido da viagem do elevador. 

- Botoeiras de Pavimento. Com acionamento por teclas microcurso serão instaladas 

nos batentes das portas de pavimento. Para operação de chamadas com sistema 

automático com seleção na descida, a botoeira do pavimento intermediário receberá 

dois botões, permitindo selecionar chamadas de subida e descida. Nos demais 

pavimentos cada botoeira receberá apenas um botão para seleção de chamadas.  
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- Portas de Pavimento: Portas certificadas e resistentes ao fogo por 30 minutos, de 

correr, telescópicas automáticas, duas folhas, abertura lateral e operando com 

controle de variação e frequência variável (VVVF), para uma operação rápida e 

precisa. 

Altura das Portas: 2.000 mm 

Abertura das Portas: 800 mm 

 

- Batentes para as Portas de Pavimento. Os batentes serão fornecidos em conjunto 

e com o mesmo acabamento das portas de pavimentos. 

 

G - OBRA CIVIL 

 

- Fechamento da caixa do elevador: Em alvenaria. O espaço abaixo do poço, na 

projeção da caixa do elevador, deverá ser fechado e aterrado. 

 

- Estrutura da Caixa em vigas de concreto. 

 

- Campainha e Intercomunicador na portaria: Serão fornecidos para instalação na 

portaria do edifício uma campainha para alarme e um intercomunicador para 

conexão com a cabina.  

 

H – Garantia. O período de garantia deverá ser de 12 meses, já que neste período a 

manutenção preventiva será por conta do fornecedor, com custos necessários 

incluídos no preço da proposta comercial. 

 

I – Manutenção preventiva e corretiva. 
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A empresa contratada para fornecimento e instalação do elevador, deverá proceder 

mensalmente a inspeção, regulagem e reparos com substituição de peças 

necessárias ao perfeito funcionamento do equipament o, devendo para isso 

comunicar a falha e o reparo à UFOP. 

No caso de necessidade de troca de peças provenientes do mal uso do 

equipamento, deverão ter seu orçamento aprovado pela UFOP. 

 

IV – CUSTOS ESTIMADOS 

O parágrafo 2º do artigo 2º da Instrução Normativa n. 5/2014 – SLTI/ MP 

estabelece que, no âmbito de cada parâmetro apresentado para pesquisa de preços, 

o resultado dessa pesquisa será a média ou o menor dos preços obtidos.  

O Decreto n. 7.983/2013, que estabelece regras específicas para obras e 

serviços de engenharia, define a mediana como critério a ser utilizado para aferição 

do preço de mercado.  

Por sua vez, o Tribunal de Contas da União entende que o preço de mercado 

é mais bem representado pela média ou mediana, uma vez que constituem medidas 

de tendência central e, desse modo, representam de uma forma mais robusta os 

preços praticados no mercado, conforme entendimento exarado no Acórdão 

3068/2010 – Plenário.  

Verifica-se, assim, que tanto a jurisprudência como os normativos vigentes 

permitem à Administração adotar para definição do preço de mercado os critérios de 

menor preço, média ou mediana. 

Portanto, considerando a pesquisa de preço, anexa a este Termo de 

Referência, o custo estimado para a execução dos serviços, obtido pela mediana 

dentre as três cotações, é de R$ 117.734,50 (cento e dezessete mil, setecentos e 

trinta e quatro reais e cinquenta centavos) , sendo o custo estimado do elevador 

de R$ 110.690,50 (cento e dez mil, seiscentos e noventa reais e cin quenta 

centavos) e sua manutenção preventiva e corretiva por 12 meses de garantia do 

equipamento de R$ 7.044,00 (sete mil e quarenta e quatro reais).  
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V – HABILITAÇÃO TÉCNICA  

Serão consideradas habilitadas e qualificadas tecnicamente para a execução 

do objeto as empresas que comprovarem possuir os requisitos mínimos de 

qualificação exigidos: 

 

1- Registro junto ao CREA da empresa licitante e do profissional técnico 

responsável, Engenheiro Mecânico, indicado como responsável técnico pela 

execução do objeto licitado juntamente com prova atualizada de regularidade 

com o CREA (empresa e profissional), através de certidão ou outro documento 

expedido pelo Órgão. As certidões das empresas que contenham o nome do 

profissional e estejam regulares satisfazem à solicitação; 

 

2- Comprovação de aptidão para desempenho da atividade pertinente e compatível 

em características, quantidade e prazos com o objeto licitado, que deverá ser 

feita através de provas de o licitante possuir em seu quadro, na data prevista 

para qualificação técnica, profissional na área de engenharia, detentor de 

atestado(s) na área de Engenharia Mecânica, fornecido(s) por pessoa(s) 

jurídica(s) de direito público ou privado, devidamente certificado(s) pelo CREA, 

que tenha semelhança em complexidade, quantidades e prazos em relação ao 

objeto desta licitação, para a área de maior relevância, neste caso, 

Fornecimento e instalação de elevadores para pessoas; 

 

3- A prova de pertencer ao quadro permanente será através de cópia de anotações 

em carteira de trabalho, contrato de trabalho (CLT), Anotação de 

Responsabilidade Técnica - ART conforme Lei nº 6496/77 e, se 

sócio/proprietário da empresa, cópia do contrato social; 

 

4- A ART, citada acima, deverá ser impreterivelmente apresentada e conter o 

período do contrato (data de início/término). Se na ART apresentada não 

contiver o período do contrato, deverá ser apresentada, também, a certidão de 



MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO  
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO – UFOP 

Coordenadoria de Suprimentos – CSU 
 

__________________________________________________________________________ 

Centro de Convergência- Campos Universitário - Morro do Cruzeiro - CEP 35400-000 - Ouro Preto- MG- Brasil  
Homepage: http://www.ufop.br - E-mail: csu@dof.ufop.br / walter@dof.ufop.br  - Fone: (31) 3559-1382/1390 

 

Registro e Quitação Pessoa Jurídica fornecida pelo CREA, constando o nome do 

profissional na condição de responsável técnico; 

 
VI – VISITA TÉCNICA 

A finalidade da visita técnica é propiciar aos licitantes, previamente à 

elaboração de sua proposta de preços, o efetivo conhecimento das condições reais 

do local onde será executado o objeto/encargo licitado. 

Trata-se de um direito do particular de conferir sua própria capacidade técnica 

para executar o encargo, e de formular sua proposta de preço com base na 

realidade da contratação, uma vez que, ao realizar a visita técnica, o licitante tem a 

oportunidade de extrair detalhes do local de execução da obra ou do serviço.  

Considerando as finalidades da visita técnica, sobretudo a de possibilitar que 

o licitante conheça plenamente as condições locais para a perfeita execução do 

objeto licitado, mostra-se recomendável que o profissional que realize a visita tenha 

o mínimo de qualificação e de conhecimento da atividade a ser executada, caso 

contrário, a realização da visita técnica por profissional leigo, restaria inócua, pois 

não conseguiria atingir seu propósito. 

A visita técnica deverá se realizada pela licitante, devendo previamente ser 

agendada na Prefeitura Universitária nos Tel.: (31) 3559-1444 e (31) 3559-1452. 

 

VII - PRAZOS 

 

O prazo para execução do objeto (fornecimento e instalação do elevador) será 

de 05 (cinco) meses, a partir da assinatura do contrato. Por sua vez, a manutenção 

(preventiva e corretiva), durante o período de garantia, será realizada por período de 

12 (doze) meses a partir do momento em que for emitido o termo de 

recebimento definitivo da entrega e montagem do equ ipamento.   

 

VIII – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços contratados 

conforme o edital; 
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Notificar a contratada, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeições no 

curso da execução dos serviços, fixando prazo para sua correção; 

Orientar a contrata na fase de instalação dos equipamentos no local de 

execução dos serviços. 

Executar obras civis necessárias relacionadas ao poço do elevador; 

 

IX – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 

Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e 

de sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito 

cumprimento das cláusulas contratuais; 

Fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários à 

execução dos serviços com a qualidade e prazo esperados; 

Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

Utilizar empregados habilitados para os serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

Apresentar os empregados devidamente uniformizados e identificados por 

meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - 

EPI, quando for o caso; 

Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos 

empregados que adentrarão o órgão para a execução do serviço; 
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Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 

previdenciárias, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante; 

Obedecer aos prazos estabelecidos; 

Dar garantia conforme estabelecido neste Termo de Referência, contados a 

partir da data de entrega do equipamento funcionando.  

Dar manutenção corretiva e preventiva com pessoal próprio ou credenciado 

em todo o território nacional, através de contrato de assistência técnica ao 

equipamento, durante o período de 12 meses; 

 

X – FISCALIZAÇÂO DO CONTRATO 

 

 Fica definido como gestor do contrato o profissional nomeado no cargo 

de Prefeito Universitário da UFOP, atualmente ocupado pelo Eng. José Augusto 

Nunes Nogueira e como fiscal técnico do mesmo o Engenheiro Mecânico da 

Prefeitura Universitária, Fagner Patrício Lucas. 

 

 

Ouro Preto, 27 de setembro de 2017. 

 

Eng. Aldo César Andrade D’Angelo 

Coordenador de Obras e Manutenção 

 

 

 

De Acordo ________________________________ 

Prof.ª Dr.ª Cláudia A. Marliére de Lima 

                                                              Reitora da UFOP 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0065/2017 

Prezados Senhores 

             Apresentamos nossa proposta de preços para os itens abaixo relacionados 
objetivando o fornecimento a essa Universidade, de acordo com o disposto no edital 
licitatório e ordenamentos legais cabíveis. 

             Declaramos ter total conhecimento das condições da presente licitação e a 
elas nos submetemos para todos os fins de direito. 

  

Razão social:                                                                       CNPJ:                  

Banco:                                  Agência:                                 Conta:               

Praça de pagamento:                                                          Contato:                                    

Fone:                                    Fax:                                         e-mail:       

 

 

 

Grupo Item  Qtde Und  Descrição Vr. Unit Vr. Total 

01 01 01 Und Elevador  para uso público em geral e PNE, 
com capacidade para 8 pessoas (600kg), 3 
paradas, sistema de resgate automático, 
alimentação elétrica trifásica 220 Vac – 6Hz, 
Acabamento de cabina em aço inoxidável.  

  

01 01 01 Und Serviço de manutenção preventiva e 
corretiva por 12 meses durante o tempo de 
garantia. 
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• Transporte, carga e descarga, instalação e manutenç ão por conta do 
fornecedor, até o local de Instalação do equipament o. 

• Seguro e despesas diretas e indiretas deverão ser i nclusos no preço. 
 
• Deverá ser indicado nome, identificação, cargo e te lefone da pessoa 
para contatos. 

• Identificação e assinatura do Proponente 

• Carimbo do CNPJ 

• Prazo de execução: 150 (cento e cinquenta) dias par a Instalação do elevador e 
12 (doze) meses como garantia. 
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ANEXO III 

TERMO DE CONTRATO  Nº ...... 

CONTRATO DE FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
DE ELEVADOR E DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA 
E CORRETIVA, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE OURO PRETO E A 
EMPRESA 
____________________________________________
(PROCESSO UFOP Nº 23109.004046/2017-41). 

A Universidade Federal de Ouro Preto – UFOP , Instituição de Ensino 
Superior, com sede na Rua Diogo de Vasconcelos, nº 122, Bairro Pilar, em Ouro 
Preto – MG, inscrita no CNPJ sob nº 23.070.659/0001-10, inscrição estadual nº 
461.570898.0093, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada 
por seu Reitor, Prof. ..........................................., portador da Carteira de Identidade 
nº .............................., expedida pela ................, inscrito no CPF sob nº 
....................................... e a empresa ________________________, estabelecida 
na __________________________________________________________, inscrita 
no CNPJ sob nº ________________________, adiante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante 
_______________________________, portador da Carteira de Identidade nº 
_______________, expedida pela SSP/___, inscrito no CPF sob nº 
___________________, perante as testemunhas ao final firmadas, pactuam o 
presente contrato, conforme procedimentos verificados e licitados através do 
processo nº 23109.004046/2017-41, Pregão Eletrônico nº 065/2017 , que integram 
o presente ajuste, tendo ainda entre si justo e contratado, as cláusulas e condições 
que se enunciam a seguir e que mutuamente outorgam: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 O objeto do presente contrato é a contratação de empresa especializada para 
fornecimento e instalação de elevador com capacidad e para 8 pessoas (600 
kg), 03 (três) paradas, incluindo manutenção preven tiva e corretiva durante 
12 (doze) meses (período de garantia) , conforme especificado no Edital e 
anexos do Pregão Eletrônico nº 065/2017 , proposta vencedora e neste 
contrato; 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FORMA DE FORNECIMENTO 

2.1 O objeto deste instrumento contratual será executado pela Contratada  mediante 
a entrega do equipamento, o que inclui fornecimento e instalação do elevador, 
além da manutenção preventiva e corretiva durante 1 2 (doze) meses 
(período de garantia), objeto do Termo de Referência e deste edital. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS DIREITOS  
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3.1 Da Contratante: 

  

3.1.1. É assegurado à Contratante o exercício, na defesa de seus interesses 
em nome da vontade pública, dos atos e ações previstos na Lei nº 8.666/93 e no 
Decreto nº 5.450 e toda legislação pertinente e aplicável, no Pregão Eletrônico nº 
065/2017 e neste contrato. 

 3.1.2. Fiscalizar a execução do objeto contratado, através do gestor 
designado ou outra pessoa indicada pela Contratante , verificando se o atendimento, 
preço e se a entrega foi realizada dentro dos padrões contratados. 

 3.1.3. Recusar o recebimento ou devolver qualquer produto em desacordo 
com as condições previstas neste contrato. 

3.2 Da Contratada : 

 3.2.1. A Contratada exercerá seus direitos e obrigações na conformidade do 
disposto nos instrumentos legais normativos e contratuais especificados na 
subcláusula 3.1.1. 

 3.2.2. Receber o pagamento no prazo e condições previstas na cláusula nona 
deste instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES 

4.1 Da Contratante: 

 4.1.1. Processar, atestar, empenhar, liquidar e pagar o valor apresentado em 
Nota Fiscal, em conformidade com a cláusula nona. 

4.2 Da Contratada: 

 4.2.1. Manter, na vigência do presente Contrato, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas para o presente certame licitatório. 

4.2.2. Respeitar os prazos, horários e condições das entregas. 

4.2.3. Garantia: 12 (doze) meses a partir do momento em que for emitido o 
termo de recebimento definitivo da entrega e montag em do equipamento, sem 
limite de horas para o motor e 12 (doze) meses sem limite de horas para o restante 
do equipamento, conforme certificado do fabricante; 

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA CONTRATUAL 

5.1 Dispensada em face das condições de aquisição, recebimento e pagamento 
constantes do Pregão Eletrônico nº 065/2017 , sendo aplicadas as punições 
previstas na Lei das licitações em caso de inadimplência e não cumprimento das 
cláusulas contratuais, além da faculdade do artigo 56, caput, Lei 8.666/93. 
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CLÁUSULA SEXTA – DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 

6.1 Os recursos orçamentários e financeiros para liquidação do objeto contratado 
estão alocados à conta do orçamento de 2016, fonte de recursos 0112 programa 
de trabalho 2080, Ação Gov. 8282, elemento de despesas 4.4.90.52.00 e Nota 
de Empenho 2017NE__________. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

7.1 O presente contrato terá a vigência total de 17 meses, sendo: 

7.1.1 Para o fornecimento e instalação dos elevador es, o prazo para 
execução será de 05 (cinco) meses, contados a parti r de sua assinatura; 

7.1.2 Para a manutenção preventiva e corretiva do e levador, como 
forma de garantia do equipamento, a vigência será d e 12 (doze) meses, 
contados a partir do momento em que for emitido o t ermo de 
recebimento definitivo da entrega e montagem do equ ipamento.  

7.2  Este contrato poderá ser prorrogado nas condições básicas determinadas no art. 
57, da Lei 8.666/93, mediante ajuste entre as partes contratadas. 

CLÁUSULA OITAVA – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

8.1 O valor total contratado para o fornecimento adjudicados da proposta vencedora, 
homologado pelo Ordenador de Despesas da UFOP e constante da Nota de 
Empenho 2017NE_______ é de R$ _________,___ (reais), conforme relação 
anexa: 

8.2 O preço consignado no contrato será irreajustável. 

CLÁUSULA NONA – DO PAGAMENTO 

9.1 O pagamento será efetuado até 30 (trinta) dias após o recebimento dos produtos 
e inspeção pelos setores responsáveis da UFOP, através de depósito em conta 
bancária indicada pela Contratada,  condicionado à apresentação da Nota Fiscal 
e à regularidade da empresa junto ao SICAF, observado o disposto no art. 5º e 
no inciso II do § 4º do art. 40 da Lei 8.666/93.  

9.2 De acordo com a Lei nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e IN 04 de 18/08/97, 
será retida a alíquota dos impostos (CSLL, COFINS, PIS/PASEP, IR) a título de 
antecipação dos impostos devidos, exceto para os optantes pelo SIMPLES, que 
deverão apresentar cópia autenticada do Termo de Opção  que trata a IN SRF 
nº 75, de 26/12/1996, sendo acatada qualquer outra instrução legal que entrar 
em vigor;  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES 
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10.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666, de 1993 e da Lei 
nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

10.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas 
em decorrência da contratação; 

10.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

10.1.3 fraudar na execução do contrato; 

10.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.5 cometer fraude fiscal; 

10.1.6 não mantiver a proposta. 

10.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 
acima ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

10.2.1 advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

10.3 multa moratória de 0,033% (zero inteiro e trinta e três milésimos por cento) 
por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 
30 (trinta) dias; 

10.3.1 multa compensatória de 2% (dois por cento) sobre o valor total do 
contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

10.3.2 em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 
obrigação inadimplida; 

10.3.3 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade 
ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

10.3.4 impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

10.3.5 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada 
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

10.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 
1993, as empresas ou profissionais que: 

10.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 
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10.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da 
licitação; 

10.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

10.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, 
observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.6 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração 
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o 
dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.7 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.8 Havendo retardamento, falha ou fraude na execução do objeto contratual, 
comportamento inidôneo e fraude fiscal, ficará a Contratada  impedida de licitar e 
contratar com a União, sendo descredenciada no SICAF pelo período de até 5 
(cinco) anos, sem prejuízo das demais penalidades abaixo descritas (art. 7º da 
Lei nº 10.520/02 e art. 17, § 4º, Decretos 3.555/00 e  5.450/05). 

10.9 Multa:  Em caso de inadimplência será aplicada multa de 5% (cinco por cento) 
do valor do objeto e, a cada reincidência ou após o trigésimo dia de 
descumprimento das obrigações contratuais, o percentual estipulado para a 
multa por inadimplência será acrescido progressivamente de 0,1% (zero vírgula 
um por cento) ao dia. 

10.10  Todas as penalidades aplicadas serão registradas no SICAF, mediante 
procedimento administrativo, onde será garantido o exercício do contraditório e 
da ampla defesa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO OU CASSAÇÃO DO 
CONTRATO 

11.1 Os distratos administrativos ou amigáveis, seus motivos e consequências, 
regulam-se pelas disposições da Lei nº 8.666/93, no que couber, assim como 
pelas determinações do Pregão Eletrônico nº 065/2017 , deste contrato e 
legislação pertinente cabível. 

11.2 Advindo fatos supervenientes que comprometam as condições ora pactuadas, 
poderão as partes denunciar o presente ajuste, declarando os fundamentos de 
sua decisão, reservada à parte denunciada o direito à defesa e propositura de 
outras condições do contrato, observada a legislação de regência. 

11.3 Reconhece a Contratada os direitos da Contratante em relação à rescisão 
ou cassação administrativa do contrato, na forma do art. 77 da Lei nº 8.666/93. 
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12 Se constatada irregularidade fiscal ou trabalhista da Contratada durante a 
execução do contrato, a mesma será comunicada para regularizar-se no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias. Em mantendo-se inerte, tal fato será considerado 
inadimplemento contratual e dará ensejo à rescisão do contrato, nos termos do 
art. 78, inciso I da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO E LEGISLAÇÃ O 
APLICÁVEL 

13.1 Ficam as partes, na execução do presente contrato, vinculadas aos termos 
específicos do Pregão Eletrônico nº 065/2017 , às condições aceitas e 
estipuladas na proposta vencedora e aos termos do presente contrato. 

13.2 Aplicam-se ainda ao presente contrato, no que couberem, as disposições das 
Leis nºs 8.666/93, 10.520/02, Lei Complementar 123 de 14/12/2006 e 8.078/90 - 
CDC, em suas redações atuais, Decretos 3.555/00 e 5.450/2005, toda legislação 
aplicável, bem como os princípios de direito público e supletivamente os 
preceitos da teoria geral dos contratos e as disposições do direito privado. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA ADMINISTRAÇÃO DO CONT RATO 

14.1 O fiscal responsável pelo acompanhamento e fiscalização na execução deste 
contrato, indicada pela Contratante  será o Prefeito do Campus Universitário ou 
outro por ele designado.  

14.2 A gestora responsável pelo acompanhamento e fiscalização da administração 
deste contrato será ______________________________, lotado na 
_________________________, SIAPE: ___________. 

14.3 A fiscalização da Contratante  não exclui nem reduz a responsabilidade 
exclusiva da Contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO 

15.1 Até o vigésimo dia da data de assinatura do contrato a Contratante 
encaminhará para publicação o resumo do termo de contrato, no Diário Oficial da 
União, na conformidade do art. 20, caput, do Decreto 3.555/00. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1 Se qualquer das partes contratantes em benefício de outra permitir, mesmo 
por omissão, a inobservância no todo ou em parte de qualquer das cláusulas e 
condições do presente contrato e/ou seus anexos, tal fato não poderá liberar, 
desonerar ou de algum e qualquer modo afetar ou prejudicar essas mesmas 
cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas como se nenhuma 
tolerância houvesse ocorrido. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

17.1 O Foro competente para dirimir qualquer controvérsia relacionada ao presente 
contrato e não resolvida entre as partes será o da Justiça Federal, Seção 
Judiciária de Minas Gerais, em Belo Horizonte, com renúncia de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja. 

E, por acharem justos e contratados, de pleno acordo, assinam as partes 
contratantes o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, perante 
as testemunhas abaixo. 

Ouro Preto, ___ de ______________ de 20__. 

 

_________________________________________ 

Universidade Federal de Ouro Preto 

CONTRATANTE 

 

           ________________________________________ 

          CONTRATADA 

Testemunhas: 

1ª - ________________________                 2ª- ________________________ 

       CPF:                                                             CPF: 
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ANEXO IV 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE VISITA TÉCNICA 

 

 

A (Nome da Empresa)_________________________________________ CNPJ nº 
____________________________________sediada............................. (endereço 
completo) __________________________________________________, 
representada pelo Sr. (Nome completo)......................................................, portador 
de documento de identidade (CREA OU CAU) de Nº: 
.............................................CPF......................................................, ocupante do 
cargo.......................................................................................... na supracitada 
empresa, declara que verificou, in loco, as instalações onde serão prestados os 
serviços objeto deste Pregão Eletrônico nº ___/____, ............................................ 
tomando conhecimento de todos os aspectos necessários para formulação de 
proposta e execução dos serviços. 

 

 

________________, __ de __________ de 2017.  

 

 

______________________________________ 

Razão Social: 

Responsável pela Empresa: 

 

 


